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REVOGAÇÃO EDITAL nº 01/2023 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO – CISAMURC, por 

seu presidente, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas e, na forma do artigo 49 da Lei Federal n. 

8.666/93;  

Considerando que a Licitação, como todo ato administrativo, é suscetível de anulação e de 

revogação e que, a competência para anular ou revogar é, em princípio, da autoridade superior que 

autorizou ou determinou a licitação, como determina o art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, in verbis:  

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 Considerando o fundamento para a revogação e para a anulação na Súmula n. 473 do STF 

(Supremo Tribunal Federal):  

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário no 

qual permite a Administração rever suas atividades para que se destinem ao seu fim específico;  

Considerando que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que 

cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;  

Considerando a necessidade de readequar os orçamentos e objetos para que o Projeto possa 

ser executado; Considerando que está demonstrada a presença de todos os requisitos ensejadores para 

o presente ato, quais sejam: a superveniência, pertinência e suficiência dos argumentos e fatos; 

Considerando, por fim, a necessidade de se adequar a totalidade do termo de referência, 

com novos estudos e manifestações técnica;  

DECIDE 

Art. 1º - REVOGAR o edital de credenciamento nº 001/2023, nos termos da fundamentação exarada.  

Publique-se e de conhecimento aos interessado. 

 

 

Alfredo Cezar Dreher 

Prefeito Municipal Bela Vista do Toldo 

Presidente 
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